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                                                                               Niterói, 06 de abril de 2026.



MENSAGEM EXECUTIVA Nº  08/2026.



	Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Casa Legislativa, o projeto de lei que altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, que dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói, com o objetivo de aprimorar os critérios de concessão de subvenções públicas, adequar a estrutura normativa às dinâmicas atuais das agremiações carnavalescas.
O Carnaval constitui uma das mais importantes manifestações culturais da cidade de Niterói, integrando o patrimônio cultural popular do Município e representando importante instrumento de preservação das tradições e da identidade da população.
Além de seu valor cultural, o Carnaval exerce papel relevante na promoção turística e na dinamização da economia local, atraindo visitantes e movimentando diversos setores da atividade econômica, como hotelaria, gastronomia, transporte, comércio e serviços.
Niterói tem se consolidado, nos últimos anos, como um dos principais polos culturais e turísticos do Estado do Rio de Janeiro, destacando-se por sua agenda cultural, por seus equipamentos urbanos de referência e pela valorização de eventos que reforçam a vocação cultural da cidade.
Nesse contexto, o fortalecimento institucional do Carnaval de Niterói, especialmente por meio do apoio às escolas de samba que integram o Grupo Especial do desfile oficial do Município, contribui para ampliar a projeção da cidade, incentivar o turismo e promover a geração de emprego e renda.
Cumpre destacar que o Carnaval mobiliza uma ampla cadeia produtiva da cultura e da economia criativa, envolvendo trabalhadores e profissionais de diversas áreas, como costureiras, aderecistas, escultores, cenógrafos, ferreiros, carpinteiros, músicos, intérpretes, coreógrafos, produtores culturais, técnicos de iluminação e sonorização, entre outros.
A presente iniciativa legislativa tem por finalidade adequar o valor global da subvenção social destinada às escolas de samba integrantes do Grupo Especial do Carnaval de Niterói para o exercício de 2027, fixando-o em R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), possibilitando o planejamento antecipado das atividades culturais e a manutenção do elevado padrão artístico dos desfiles.
Considerando que a agremiação Acadêmicos de Niterói não integrará o Grupo Especial no Carnaval de 2027, a modificação legislativa proposta implicará em um aumento na despesa de R$4.000.000,00 (quatro milhões) para o ano de 2027.
Importa ressaltar que a alteração proposta restringe-se exclusivamente ao valor destinado ao Grupo Especial, permanecendo inalterados os demais valores e disposições constantes do Anexo da Lei Municipal nº 4.063/2025.
Reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação deste Projeto de Lei.


Rodrigo Neves
Prefeito
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Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, que dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói, com o objetivo de aprimorar os critérios de concessão de subvenções públicas, adequar a estrutura normativa às dinâmicas atuais das agremiações carnavalescas.


A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica alterado o Art. 3º da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º As escolas de samba reconhecidas como agremiações carnavalescas no Município de Niterói poderão receber apoio financeiro conforme os valores, categorias e critérios estabelecidos no Anexo I.
§1º O calendário oficial dos desfiles do Carnaval de Niterói deverá respeitar o princípio da proporcionalidade entre as agremiações participantes, distribuindo-se os desfiles oficiais em três dias consecutivos, conforme a seguinte organização:
I - sexta-feira: desfile de 8 (oito) agremiações do Grupo B;
II - sábado: desfile de 8 (oito) agremiações do Grupo A;
III - domingo: desfile de 6 (seis) agremiações do Grupo C e até 4 (quatro) agremiações do Grupo de Avaliação.
§2º Os valores destinados às escolas de samba poderão ser transferidos em até três parcelas, no exercício anterior ao Carnaval, nos meses de outubro, novembro e dezembro, conforme regulamento específico.
§3º Os valores definidos no Anexo I poderão ser reajustados anualmente, por ato específico e conforme disponibilidade orçamentária, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
§4º A aplicação dos recursos deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e finalidade pública, sendo vedado o uso em:
I - despesas com bebidas alcoólicas, churrascos, festas privadas, flores, presentes, cestas básicas e itens análogos;
II - despesas estranhas ao objeto do plano de trabalho apresentado.”
Art. 2º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 4.063, de 2025, exclusivamente quanto ao valor da subvenção social destinada às Escolas de Samba integrantes do Grupo Especial (LIESA) que passa a ser fixado em R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) CADA.
	GRUPO/CARNAVAL 
	VALOR (R$) 

	GRUPO ESPECIAL (LIESA) 
	R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) CADA



Art. 3º O valor global previsto no art. 2º será destinado às escolas de samba integrantes do Grupo Especial (LIESA), observados os critérios de distribuição definidos pelo Poder Executivo e a regulamentação aplicável. 
Art. 4º A concessão, execução e prestação de contas dos recursos observarão as regras previstas na Lei Municipal nº 4.063/2025 e na legislação municipal aplicável.
Art. 5º Fica revogado o Art. 21 da Lei Municipal nº 4.063/2025.
Art. 6º Permanecem inalterados os demais valores e disposições constantes do Anexo I da Lei Municipal nº 4.063/2025.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	
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